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~ Câmara Municipal da Serra 
5''''"~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

ALECIO JOÃO ORLANDE nasceu em Alfredo Chaves Espirito santo e veio residir em 
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CERTIDÃO DE Oe1ro 

NOME: 
ALECIO JOÃO ORLANDE 

MATRICULA: 
0246610155 20014 00018119 0005219 30 
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~ CRLANDE e SANTA BONELLA. 
~--------·----·-·--- ------------------·-· ------· 
lllQ;ll t; llO«A 00 P1'1.KlMl!lf1'0 DIA Mls MO -------·--·---.. - ... --·-·-----·-,_, ____ .. _ .... _________ .. ·-···-----... - ........... , ~----·-·· ... ---·--11------·-·1 
~acs vinte e três (23) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e um (20()1) - à(s) 21:40 i l 23 : ' 01 1 l 2001 \ 
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IA, PNEUMONIA, INtlUFIClf::NCIA RENAL CRÕNICA, HlPERTENS~O ARTERIAL SISTE~ICA 

1 \'Ca:milério. SÃO DOMJNGOS.SEREWES-.-------------.. --- -----------·· .. ·-------.. ·-·--· 
~~" ~ 

~1 ··--~-·-------------.,)) :a.BA MARIA ORLANDE 
-----··----------- ··-- --··-··-·-

·;~ ,, 
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:SERGtQ GUEDES VICENTINI. CRM nº 3591 t coes/ AYiííUêOP_:.:::=-- ---::::::::::::-_::.=_=.========--===~== ::_::::.::.=:-_:-_:::::_:-_::·=--=--====-.:-:=..-===--=~ 
'~do Registro: ao$.·Vinte e qua)ro (24) dias do mês de janeiro (01) dei ai:io de dois mil e um (2001). O(A) falecido era ; 
~ com ANNA GAVA OR\.ANOE. O(A)· declarante a~u certidãi> de. Pa,S,S!nent~ 2d~ · obituaC19(a)d01 cartório i . 
~ CHAVESJES,,.«19ls\raâo no. livro•J3-05,; às folhas: 79, sob o tenno n··~o .. C.PF· n°.6209634E}7~0.;deixOU bens a ' 
~-iar. não delx~U t~~~entO}.;pnh~do;' nãér deixou herdeiros me~.e ou Interditos, deixou 8 filhos(Q) maiores ' 
·(QS\ MARIA ORLANDI: com® ano(&), .MARTA DOLORES ORLANDE com 48 anc:>(s), ARL-t;TE ORLANDE SENA Sll.VA . 
'-c3m .c5 ano(s), FÁTIMA ORLANDEPEREIRA DA SILVA com 44 ano(s), J.OSE CARLOS ORLANDE com 43 ano(s), i 
emM ORlANDE BRUNORO conf40-ano{s), LUIS CARLOS ORLANDE cc)m 36._anO(s), PAULO SERGIO ORLANOE com 
3t ~). Data do sepultamento: 24 de janeiro de 2001, às 17:00. INSS ""° 411847579425. NADA MAIS FOI 
·~.ASSUMINDO O DECLARANTE INTEIRA RESPONSABILIDADE PELAS DECLARAÇÕES PRESTADAS. 
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CARTÓRIO SARLO . . .. 
Oã::a e Tabelião: Rodrigo Sarlo Antonio 

Comarca de Vitória . 
kt. N. S. da Penha, 549, LJ 1, Ed: V\filma 

Santa LOcia - Vitória - ES 
Tel. (27} 2124-9500 

.www.cartoriosarlç.com.~r ... 
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Colmdte ~cl<f'!~!~-~-tJes.~~! _______ · 

O conteúdo da cenidão é verdadeiro. Dou fé, 

Vitó~á-ES, 01 de novembro de 2013. 

. ~oRIO ~ ....... '1.p, 
V ROdrigo Sarlo Anto1110 <0 Oficial Tabelião 
Romulo Alves da Motta Nero \ 

. Su~stltuto · 1 
Rita deCassia Pandolfi · 

Substituta . · 
Av. Nossa Sra. da Penha 549 . / 

Sinlatúcla-CEt1SOS6-iSll , • 
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DECLARACÃO 

t EU, ANA GAVA ORLANDI, BRASILEIRA, VIUVA, CPF N° 756.772.027-20, DECLARO:QUE FUI CASADA.COM. 
_ÉCIO JOÃO ORLANDI DURANTE 50 (CINQUENTA) ANOS, AMBOS NASCIDOS NO MUNICIPIO DE ALFREDO ... 
·-1.iWES -ES E EM JULHO DE 1979 VIEMOS A TER RESIDENCIA FIXA NO BAIRRO DE NOVA CARAPINA 1, NA AVENID.I\ 
:LO HORIZONTE, W 1244, SERRA- ES, SENDO ENTÃO,.UM DOS PRIMEIROS MORADORES DO BAIRRO. · - . 

PARA MELHORAR NA LOCALIZAÇÃO E BENEFICIO DO BAIRRO, VENHO ATRAVÉS DESTA, SUUCITAR A 
·2NTtFICAÇÃO DA AVENICA, ·CONFORME FIGURA ABAIXO, DE AVENIDAALÉCIO.JOÃO ORLANDI. COMO A AVENIDA 
~;.) POSSUI NOME, ISSO ACABA GERANDO TRANSTORNOS PARA OS MORADORi::S 0lJE RESIDEM Nl:::SSE LOCAL 

PARA TANTO, SEGUE ABAIXO ASSINADO: · . 
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Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Assunto: 

Subassunto: 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Comprovante de Abertura do Processo 
Comprovante de Abertura 

Código - Processo: 32107 

COMPROVANTE DE ABERTURA 
Processo: Nº 2667/2014 Cód. Verificador: 6186 

AUREDlR PIMENTEL RAMOS 

953.604.097 -20 

PROJETO DE LEI 

Encaminha 

Data de Abertura: 14/05/2014 17:11 

Observação: 

Pág 1 1 1 

Projeto de Lei nº 117/2014 - Denomina Av. Alécio João Orlande, logradouro Público, no bairro Nova Carapina 1. 

Recebido 
Funcionário( a) 

IPM • Informática Ltda Identificador: WPT611201·521·KMAJEF-137787118 ·Emitido por: LARISSE DA SILVA LEITE 141051201417:11 
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Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: AUREDIR PIMENTEL RAMOS 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: EWERTON TADEU MIRANDA 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 15/05/2014 H 09:19:23 

Observação: 

Destino: 

Repartição: 01.001.01.03 H PRESIDENCIA 
Responsável: CARLOS AUGUSTO LORENZONI 
Data/Hora: 15/0512014 - 09:19:23 

Recebido por: ---------------------------
D ata/Hora: --'--'--

IPM - Informática Lida Identificador: WPT021101-002·UUXPMS-137845170. EmiUdo por: EWERTON TADEU MIRANDA 
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COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 2667/2014 
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Origem: 

Usuário: MURIHEL COSTA GABLER 

Repartição: 01.001.01.03 - PRESIDENCIA 
Responsável: CARLOS AUGUSTO LORENZONI 
Data/Hora: 23/05/2014 - 14:52:46 
Observação: AO PROCURADOR GERAL, 

PARA EMITIR PARECER 

Destino: 

Repartição: 01.001.01.34 - PROCURADORIA GERAL 
Responsável: ALEXANDRE ZAMPROGNO 
Data/Hora: 23/05/2014 - 14:52:46 

Recebido por: 
~~~~~~~~~~~--~~-~-~-~~-~-
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Recebido por: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº 2.667/2014 

PROJETO DE LEI Nº 117/2014 

Requerente: Vereador Auredir Pimentel Ramos 

Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre denominação da Avenida 
ALECIO JOÃO ORLANDE, logradouro público, no Bairro Nova 
Carapina I. 

Parecer nº 213/2014. 

Ementa: Projeto de Lei - Alteração de Denominação de Logradouro 
Municipal Competência Legislativa Concorrente 
Constitucionalidade - Interesse Público - Possibilidade Jurídica -
Concordância. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria de Sua Excelência o 
Vereador Auredir Pimentel Ramos, que altera a denominação de logradouro 
do Bairro Nova Carapina 1, localizado na área urbana. 

Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação da constitucionalidade e do interesse 
público na realização do projeto em causa, com consequente emissão de 
parecer. 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Compõem os autos até o momento a Minuta de Projeto de Lei 
em estudo (fls. 02), a correspondente Justificativa (fls. 03), a Certidão de 
Óbito do homenageado, Sr. Alecio João Orlande (fls. 04), documentos 
diversos (fls. 05 e 18), e o despacho de encaminhamento do processo feito 
pela Presidência (fls. 019). 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos 
anteriores, passo a opinar. 

A· Constituição Federal promulgada em 1988 contemplou a 
existência de entes federativos em três diferentes níveis - União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios - dotando-os de autonomia e atribuindo a cada 
um, campos de atuação estatal determinados. Essa discriminação ou 
repartição de competências, no entanto, pode ser apresentada de duas 
naturezas: legislativa ou material. 

Constituem competências legislativas privativas da União, as 
matérias arroladas no art. 22 da Carta Magna. A competência concorrente 
aquela concedida à União, aos Estados e ao Distrito Federal relativamente às 
matérias enumeradas no artigo 24 e competências remanescentes, sendo 
deferidas aos Estados a previsão contida no artigo 25, parágrafo único da 
Carta Magna. 

Por seu turno, foram igualmente discriminadas pelo Constituinte 
Originário a competência suplementar conferida aos Municípios para agir, 
administrar e atuar em situações concretas, suplementando a legislação 
federal e estadual no que couber, e ainda para legislar sobre assuntos de 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

interesse local consoante disposto nos incisos 1 e li do artigo 30 da Carta 
Magna. 

Como de sabença comum, estabelece a Lei Orgânica do 
Município da Serra no seu artigo 73 e no inciso XXXVlll, de seu artigo 99, que 
compete concorrentemente aos Poderes Municipais (Executivo e Legislativo) 
a edição de leis que versem sobre a denominação de imóveis, vias e 
logradouros públicos. A propósito vejamos a redação dos aludidos 
dispositivos legais: 

** Lei Orgânica do Município da Serra: 

Art. 73 - "Compete ao Prefeito, com a 
aprovação da Câmara Municipal, dar 
denominação aos prédios Municipais e aos 
logradouros públicos." (Grifei). 

Art. 99 - "Compete à Câmara, com a sanção de 
Prefeito: ( ... )". 

XXXVI 11 - "dar denominação a imóveis, vias e 
logradouros públicos;"{ ... ). {Grifei). 

Deste modo, em sendo a atualização de denominação de 
logradouros localizado no Bairro Nova Carapina 1, uma via municipal, isto é, 
uma área pertencente ao patrimônio do Município, possui a Câmara de 
Vereadores da Serra competência legislativa para conferir-lhe denominação, 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

pelo que, neste ponto, resta devidamente constatada e comprovada a 
constitucionalidade do Projeto de Lei em apreciação. 

Pois bem. Passando ao outro pólo da questão, ou seja, à 
verificação do interesse público na elevação do Projeto ao patamar de Lei 
Municipal, identifico que tal requisito resta satisfeito pelo fato de que como 
demonstrado na Justificativa de fls. 04, o Sr. Alecio João Orlande foi cidadão 
que prestou grandes e relevantes serviços àquela localidade, conforme 
propagado pelos proprietários de imóveis no local, de modo que se faz 
merecida, justa e consequentemente de interesse público a homenagem que 
lhe será prestada. 

No mais, o processo em questão observou até agora as regras de 
tramitação estabelecidas pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

Posto isso, firmada em todas as razões e fundamentos já 
expostos, opina esta Procuradoria favoravelmente ao Projeto de Lei em 
destaque. 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado em 
plenário, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, na forma de 
Autógrafo de Lei, para Sanção ou Veto, siga com ele cópia integral deste 
processo legislativo. 

Cabe explicitar que, este parecer não vincula as comrssoes 
permanentes, nem reflete o pensamento dos edis, que deverão apreciar o 
presente Projeto de Lei. 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

É como me manifesto. 

Serra, ES, 11 de junho de 2014. 

Procurad r Geral 
OAB/ES 7.364 
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Usuário: MURIHEL COSTA GABLER 

Repartição: 01.001.01.03 - PRESIDENCIA 
Responsável: CARLOS AUGUSTO LORENZONI 
Data/Hora: 13/06/2014 - 11 :24:30 

AO LEGISLATIVO, 
PARA PROVIDENCIAS NECESSÁRIAS 

Observação: 

Destino: 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 13/06/2014 -11:24:30 

Recebido por: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Data/Hora: 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 2667/2014 
Requerente: AUREDIR PIMENTEL RAMOS 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: EWERTON TADEU MIRANDA 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 16/06/2014 - 16:11 :26 
Observação: A Comissão de Jus iça para emitir parecer. 

Ass=----~ll'M'll-P+IHJRFHWIHR'!Y+-ltHO~------------------------------

u 1 

Destino: Divisão Legislativo 

Repartição: 01.001.07.23 - GABINETE 20 
Responsável: ALEXANDRE ARAUJO MARCAL 
Data/Hora: 16/06/2014 - 16: 11 :26 

Recebido por: 
--------------------------------------------------~ 

Data/Hora: --·--



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 
Processo: 2667/2014 
Requerente: AUREDIR PIMENTEL RAMOS 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: SYLVAN FERREIRA JUNIOR 

Repartição: 01.001.07.23 - GABINETE 20 
Responsável: ALEXANDRE ARAUJO MARCAL 
Data/Hora: 24/06/2014 - 17:34:45 
Observação: A Coordenadoria Legislativa, para as devidas providência . 

Ass:~~~~~~~~~~~~~~~~-4!i 

Destino: 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 24/06/2014 - 17:34:45 

Recebido por: 

~i~ 

~~---~-~-~~~-~---~-~-~~-~ 

Data/Hora: --'--'---



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Processo 2667/2014 - Projeto de Lei nº. 117 de 2014 

1 - Proposição 

Cuidam os autos de projeto de autoria do Ilustre Vereador Auredir Pimentel 

Ramos, que Atualiza a denominação dos logradouros do Bairro Nova Carapina 1. 

li-Análise 

Com base na LO. M da Serra, em especial no Art. 99 - Compete à Câmara, 

com a sanção de Prefeito:( ... ) 

XIV - legislar sobre assuntos de interesse local; ( ... ) 

Portanto tem o Vereador com base na Lei Orgânica do Município, 

competência para versar sobre proposições que legislem sobre o tema acima 

citado. 

~uanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo pela lei Orgânica municipal 

·~-- em especial no Art. 99, Inciso XIV. 

Quanto à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para 

inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

Logo, a presente proposição atende aos requisitos de constitucionalidade e 

interesse público. 

Ili -Voto 

Em face ao exposto, opino pela sua tramitação por tratar-se de matér:' 

de interesse público e constitucional, devendo ser acolhido. 



Por isso, voto pela sua tramitação. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela tramitação 

do Projeto de Lei nº. 117 de 2014. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores. 

Palácio "Judith Leão Castelo Ribeiro", em 18 de Junho de 2014. 

Miguel Mates Santos 

Membro 

José Raimundo Bessa 

Membro 


